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Ofício nº: 27/2022/CMDCA

De: Ederson Carlos Deveque
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Para: Dionísio Ailton Pereira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Prezado Presidente,

e Com os cordiais cumprimentos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

& Adolescente - CMDCA comunica que estamos em preparação para efetivar, em formato

= presencial, a 10º Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que traz como

3 tema central: “Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentesem tempo de pandemia

ca da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de

E políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.” e mais 5 Eixos para debate em grupo.
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E Ressalta-se que a Conferência viabiliza espaços democráticos de diálogo, avaliação eESte

& proposição das prioridades para as políticas públicas, com a participação popular e dos diversos
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representantes do governo e da sociedade civil organizada.   
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Em atendimento à normativa do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Minas Gerais - CONANDA, este Conselho, convocou a 10º Conferência dos

Direitos da Criança e do Adolescente com a finalidade de mobilizar os integrantes do Sistema de

Garantia de Direitos (SGD), e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento em âmbito

Federal, Estadual e Municipal, conformeestabelece a Lei Municipal nº 5.564/2015.

Diante do exposto, solicitamos o espaço da Câmara Municipal para receber essa

importante Conferência que acontecerá no dia 16 de novembro de 2022 das 08h as 16h que

prevê a participação de 300 pessoas, aproveitar   Câmara, no período matutino.  
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A situação dos direitos humanosde criançase adolescentesem tempos de pandemiade .

Covid-19:violações e vulnerabilidades, ações necessáriaspara reparação egarantiade 1 OQ.
políticas deproteção integral, com respeito àdiversidade. os
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